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LEI 692/2008

DÁ DENOMINAÇÃO E LOGRADOURO PÚBLICO 

E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) Passa a denominar-se “D. ENGRÁCIA ZANOTTI ONGARO, o trecho de Rua E, localizado no Bairro Esplanada, em Piraúba – MG.
Art. 2º) Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a empreender as providências necessárias à confecção e instalação da placa alusiva no local.

Art. 3º) As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente do Município de Piraúba.

Art. 4º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Piraúba, 24 de novembro de 2008.
DR. ELI FERREIRA COSTA

Prefeito Municipal de Piraúba - MG
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